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Oí - PLPROJETO DE LEI
0i-0028/199J

1DispOe sobre a concessão de meia-

entrada para maiores de 65 anos e

portadores de deficiância nos es

petâculos culturais , artUticos e
3:1e esportivos promov4dosou..-Shb_ . . .

dados pelo governo municipal ou

ârgão da administração indiretal.
1

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO‘deáreta:
1

Art. 1Q - Serâ concedido desconto de 50% nos ingressos aos naiores1

de 65 anos e portadores de deficiância nos espetâculos 1

culturais , artsticos.ou esportivos promovidos ou subsidi

ados pelo governo mun4cipal ou árgão da administração in

direta.
1

Art. 2Q - A concessão da licença para os espetâculos estara condici
1

onada a*1
1) Concessão de descontos de 50% de que trata o artigo an

terior;

2) Acesso facilitado , com eliminação de barreiras arquite

tânicasi

trinta dias contados da sua publicação.
1

Art. 44 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação revo
J	 ...	

_
gadas as disposiçoes em contrârio.

Á	 .

Sala, das SessOesiO) éP,e)--empl.P.):A))

Art. 3Q - 0 Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 1
Á
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V reador

4der da Bancada do P.T.
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JUSTIIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei já a
,/ 

rovado pelo . Congres-

so Nacional a nível federal. Contudo, a concessão municipal dependia de le-

gislação prOpria. Este á o objetivo do presente Proj to de Lei, trazer par

, /	 -
„

aos espetáculos culturais.

.	 Por outro lado, repara iihjustiça com os idosos por-'

que, ja no final da vida, muitas vezes não co 	 acoam com o numerário .suficielA• _.	 -
,	 ,

te para patrocinar . os momentos de lazer os quais sonharam toda vida. 	 I

. Para os deficientes	 Projeto garante o acesso faci-.
litado, com a eliminação . de Barreiras arquitetonicas.

01,

Assim, dada a grande magnitude social do presente
projeto, conto com o apoio dos nobres pas para a aprovação do mesmo.

a esfera municipal essa medida de grande alcance social.à esfera municipal essa medida de grande alcance sodial.

Tal medida coloca o municíp 4o de São Paulo, mais um

vez, no mesmo nível dos países de primeiro mundo. Na França, nos anos sete
ta, medida semelhante conseguiu aumentar de maneira paupavel a frequencia

1/




